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Teresina(PI), 18 demarço de2026.

Assunto: - Projeto de lei n' 4212026 (encamiúamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxeo sirvo-me do presente expediente para

encamiúar a Vossa Excelência o Projeto de lei n" 4212026, que 'I)ispõe sobre a reserva
de percentual mínimo de vagas para trabalhadores com idade igual ou superior a 45

anos nas empresas prestadoras de serviços terceirizados contratadas pela
Administração Pública Municipal de Teresina, e dá outras providências", de autoria
do Vereador Inácio Carvalho (PT).

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve
a sua regular tramitação nesta Casa Legislativa, na forma do que dispõe a Lei Orgânica
do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina, ficando o mesmo

no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais para o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal
a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZ UEL ALENCAR SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Teresina
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